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CoMISSÀO DEJUSTIçA E REDAÇÃO

PARECER N" 91, de 2018.

ESTADo Do PARaruÁ

- RECEgioo ÉM

Í3 ,.

Cân.ara MuniciP
Oir,-tc ria l.ei.:i:i

PROPONENTE: Olavo San«rs/Pl lS - Policial NÍadril/l'NtB

RIltÁTOR; l.ernando I lallbcrg/ l)PL

EMENTÀ Ab-toga a I-ei ir.Íunicipal n" 6.570, de 23.12.2015, que dispõc sobre â tâxa dc proteçào a desastÍes no
N{unicípio de Cascavel e dá outas providências.

PannCl,n rAVOnÁVU

r - F'UNDAMENTAÇÂO EvoTo Do RELAT0R

Compcte à Comissào dc Justiça e Redaçào opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimcntais e a boa técnica legrslativa das proposições.

l)e acordo com o dispositivo 10, o projet<-r de lei ab-roga a Lei Municipal n' 6.570 dc 2015, qi.re dispôe sobrc a

taxa de proteçào desastres tro N{unicípio e dá outras providências.

Àhrma a jr.rsti t-tcativa

'b nbrarp da taxa em questão goqa de innt»titadoaalidade, quanda da drd.rào do lluarcot Extraordin<iiut do J'TF - RE 64).247, qae

proibia ot nmidpiol dt nbranru taxat dr corrrbate à ircêrrdior.

Tanbin ea oztru oportanidade, hi ini/ar date município qw dipô: nbre a taxa de rini ro fui Muttiipal 5.)6)/ 2009), Lbi

declarada i cgralmnte ir;ttttiturionul pela .4DIN 904.282-6, na qaalo 7'lPIl natÍere a *ahrça dojaíqo, in verbis:
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O jní70 dt oigen 
",ottcki 

pla inontituriorulidade para a cobran.ca dt rcfeida ldxd, Pld

conliguraglo da atarpal:ão da cznpetêtda tihatáia excluiaa uladaal, por x balar 0 Clüa

de Bonheims de órgão uradaol (an.|44, §§ ," e 6o lu Coflrritu4ào P'ederal).

-4inda qtte o Podtr l-egithtito t1a an poder indeperr& e, e ít não y exime dc yr haruôzin con os demai§ ?oderel, dea€ndl,

partuúl, 0 <ell peld nutitsdamlidade dar rorrrld,r e 0r prélirlor Pelo ben pcial.

Qae úo é ja o qte tna hi nr cipa/ de ruruiter iruvn itaciorul instba ao ddaüo de arur tom ama obigal:ão qae pora ui urubrar

em .gmadzt rvntequétcia1 a exemplo da exuuçtio .lisral e perda do ben, not cans dr inadinplência e díuida aliaa. E a usa hr7 que a hi

nuidpal en qwstão deue ser".

Em conformidade com o que íoi exposto na justificativa, veriFrca-se a impottância da ab-rogaçào da Lei lVlunicipal

no (r.570, de 23.12.2015, tendo enr lrista o rccente entendimcnto da Suprcma Cotte dcclarando inconstitucionalidade dc

Leis municipais nessc sentido.

Dcstacamos trccho do RE 6+3.2,17

"Ào apreciar a açào direta de inconstirucionalida<Ic n" 1.942-2/PÀ, sob o ângulo da

tnedicla de urgência, o Supremo, por unarrimidaclc dc l.otos, acabou por assentar, na

pena abulizada do ministro l\'{oreira Âlvcs; Em face do artigo 14:t, "caput", inciso V
c parágrafo 5", d^ Constituiçào, sendo a seguÍança pública, dever do Estado e

direito dc todos, exetcida pâra a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do parimônio, atÍayés, cntre outÍâs, da polícia
militar, essa atiüdade do Estado só pode ser sustentada pelos impostos, e

não poÍ taxa, sc for soticitada por particular pala a sua scgurança ou para a dc

terceiros, a títrrlo preventivo, ainda quatrdo cssa necessidadc dccorÍa de e\,cnto

âberto íro público. Âdcmais, o fato gcrador da raxa em questão nào caracrerizu

sequer taxa em mzào do cxercício do poder de po).ícia, mas taxa pcla utilizaçào,

ctttir.a ou potcncial, de scn'iços públicos cspecíficos e üvisír'eis, o que, cm eriâÍne

compatível conr pcdido de liminat, nào é admissível elr.r se tratando de segr.rtança

pública". (grifo nosso)

Desse modo, podemos fazcr analogia tia lci que se pretende aErogar com a lei dcclarada inconstitucional,

reconhecendo que está devc ser reüada do Ordenamcnto Vigente pelos motivos expostos pela Corte Superior,
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Portanto, após avaLiar a matéda como Relatot, nos termos dos artigos 37 inciso IV e 
^rtiga 

38 MPal, ambos do

Regimcnto Intetno, nào se verificam impedimcntos constitucionais, legris e técnicos a tramitação do projcto, deste

modo, manifcsro o meu voto FAVORÁVEL.

II- VOTO DA COMISSÃO

À Comissào dc Justiça e Rcdaçào por mcio dos seus Vcreadores acompanharn o v<lto do llminente Rclator e

opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lci.

É,, Parecer. Sala das Comissões Pcrmanentes,

Cascavcl,22 de maio dc 201ti.
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Damasceno Junior/PSDC

Presidcnte

Ped anl PSDB

Sccrctário

Fcrnando Hallberg/
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